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DECRETO Nº 097, DE 10 DE MARÇO DE 2026

“Convalida a escolha de vagas realizada no
Concurso de Remoção de Pedagogos e
Professores Estatutários e Professor da Educação
Infantil e Ensino Fundamental das Unidades de
Ensino da Rede Pública Municipal de Jaguaré-
ES”.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÉ, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais.

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal Nº. 434, de 20 de outubro de 2025 que

define critérios para a Remoção de Pedagogos e Professores Estatutários e
Municipalizados da Educação Infantil e Ensino Fundamental das Unidades de
Ensino da Rede Pública Municipal de Jaguaré-ES, e dá outras providências.

 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educação,

conforme consta no Processo Administrativo nº 1650/2026.
 

DECRETA:
 

 
Art. 1º Convalidar a escolha de vagas realizada no Concurso de Remoção de

Pedagogos e Professores Estatutários e da Educação Infantil e Ensino
Fundamental (Anos Iniciais e Finais) das Unidades de Ensino da Rede Pública
Municipal de Jaguaré-ES, conforme ANEXO.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação e

retroagem os efeitos legais a partir do dia 28 de janeiro de 2026.
 

 
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

 
 

Gabinete do Prefeito, aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e
seis (10.03.2026).

 
 
 
 

MARCOS ANTÔNIO GUERRA WANDERMUREM
 

Prefeito Municipal
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ANEXO

PROFESSOR PA - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ANOS
INICIAIS

 

ORDEM MATRÍCULA
LOCAL DE
TRABALHO
(EFETIVO)

SERVIDOR
UNIDADE DE ENSINO
ESCOLHIDA, TURNO E

CARGA HORÁRIA

1 6814
CEIM Novo
Tempo

Lucineide de
Sousa Andrade

CEIM
Luz do
Futuro

Vespertino 25h

2 6062
CEIM Dom
Bosco

Luciana Zanni
Specimili

CEIM
Boa Vista

Vespertino 25h

3 14165
EMEIEF São

Roque

Veronica do
Nascimento

Felicio

Orélio
Caliman

Matutino 25h

4 14135
EMEF Santa
Catarina

Milda Gonzaga
de Oliveira

EMEIEF
São
Roque

Matutino 25h

5 14121

EMEF
Patrimônio
Nossa

Senhora de
Fátima

Evanieli Valiatti
Candeias

EMEF
Santa
catarna

Matutino 25h

6 15985
CEIM Dom
Bosco

Alessandra
Venturini

EMEF
Cipriano
Cocco

Vespertino 25h

7 15994

EMEF
Patrimônio
Nossa

Senhora de
Fátima

Poliana Vial de
Sales

CEIM
Fátima

Matutino 25h

8 17395
CEIM Dom
Bosco

Maxieli
Zordan
Monteiro

CEIM
Novo
Tempo

Matutino 25h

9 7133
EMEF Santa
Catarina

Eliede dos
Santos Dantas

CEIM
Novo
Tempo

Vespertino 25h
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PROFESSOR PP - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

 

ORDEM MATRÍCULA
LOCAL DE
TRABALHO
(EFETIVO)

SERVIDOR
UNIDADE DE ENSINO
ESCOLHIDA, TURNO E

CARGA HORÁRIA

1 14122

EMEF
Patrimônio
Nossa

Senhora de
Fátima

Evanieli Valiatti
Candeias

EMEF
Santa
catarna

Vespertino 25h
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